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O assédio no ambiente de trabalho configu-

ra uma séria violação dos direitos individuais. 

Para a prevenção e o combate a essa condu-

ta, tanto no contexto moral quanto no sexual, 

devem ser adotadas providências devidas. A 

prática de assédio, inclusive, pode gerar da-

nos não somente ao assediado como também 

à empresa, na medida em que o fato pode ser 

interpretado como negligência, ocasionada 

pela falta da adoção de medidas preventivas 

no seu combate, resultando em prejuízos re-

putacionais e econômicos, consequentemente.

O assédio sexual está previsto como crime 

pelo Código Penal, tendo sido amplamente 

debatido por empresas e levado ao Poder Ju-

diciário. De acordo com o Tribunal Superior 

do Trabalho (TST), essa forma de abuso foi 

tema de cerca de 4,7 mil processos na Jus-

tiça laboral. O Instituto Datafolha aponta 

que isso também afeta pelo menos cinco a 

cada dez mulheres no Brasil. No entanto, vale 

lembrar as situações em que existe assédio 

sexual envolvendo homens com homens no 

ambiente de trabalho — e mulheres contra 

homens, ainda que em número menor.
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CONCEITOS 
E DIFERENÇAS 
ENTRE ASSÉDIOS 
SEXUAL E MORAL

o que sua empresa precisa saber

O QUE É ASSÉDIO?

Conforme disposto no guia Violência e assé-

dio no mundo do trabalho, publicado pela 

Organização Internacional do Trabalho (OIT), 

violência e assédio são tidos como uma sé-

rie de comportamentos, práticas ou amea-

ças inaceitáveis, abrangendo condutas de 

diferentes naturezas, independentes ou não, 

sendo que apenas uma única ocorrência pode 

ser suficiente para ser considerada violência 

e assédio. 

Para isso, a conduta deve ser inaceitável, po-

dendo resultar em danos físicos, psicológicos, 

sexuais ou econômicos, como perda de ren-

da e danos materiais, além de restrições no 

acesso a recursos financeiros, educacionais 

ou no mercado de trabalho e na permanên-

cia laboral ou evolução profissional.

A publicação cita como exemplos de condutas 

inaceitáveis as seguintes práticas: ameaças, 

abusos, insultos, exclusão, linguagem ofen-

siva, humilhações, contatos físicos ou apro-

ximação sexual de forma indesejada, piadas 

ou brincadeiras impróprias, abuso de poder, 

entre outros, configurando a prática do as-

sédio moral ou sexual.

O TST esclarece que “assédio é o ato de im-

portunar alguém de forma abusiva, por meio 

de perseguição, propostas, declarações ou 

insistências, de forma virtual ou presencial. 

No ambiente de trabalho, o assédio ocorre 

quando a pessoa é exposta a uma situação 

constrangedora, abusiva ou inapropriada”. 

O trecho remete à Resolução 351/2020, do 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que ins-

titui a Política de Prevenção e Enfrentamen-

to do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da 

Discriminação no âmbito do Poder Judiciário, 

a qual classifica o assédio em três tipos:

1. moral: é um processo contínuo e reitera-

do de condutas abusivas que, independente-

mente da intenção, atenta contra a integri-

dade, a identidade e a dignidade humana. 

A prática se caracteriza por atitudes como 

exigir o cumprimento de tarefas desneces-

sárias ou excessivas, discriminar, humilhar, 

constranger, isolar ou difamar a pessoa, de-

sestabilizando-a emocional ou profissional-

mente;

2. moral organizacional: acontece quando 

a instituição, pública ou privada, é conivente 

com condutas abusivas reiteradas, ampara-

das por estratégias organizacionais ou mé-

todos gerenciais desumanos, com o objetivo 

de obter engajamento intensivo dos colabo-

radores;

3. sexual: caracteriza-se por toda conduta 

de conotação sexual praticada contra a von-

tade de alguém. Isso pode ocorrer de forma 

verbal ou física, por meio de palavras, ges-

tos ou contatos físicos, com a finalidade de 

constranger a pessoa e obter vantagens ou 

favores sexuais. A prática também está tipi-

ficada como crime no Código Penal, quando 

o agente se prevalece de sua condição de su-

perioridade hierárquica ou de sua ascendên-

cia em razão de cargo ou função.

importante: de acordo com a citada resolu-

ção, para configurar o assédio, “não precisa 

de hierarquia — tanto o assédio moral quan-

to o sexual podem ser vertical descendente 

(da chefia para subordinados), vertical as-

cendente (de subordinados para o gestor) ou 

horizontal (entre colegas no mesmo nível de 

hierarquia)”.

A fim de contribuir para a ampliação do co-

nhecimento sobre o assunto, no mês de ju-

lho de 2023, o TST promoveu a campanha  

É Assédio! em suas redes sociais (Instagram, 

Facebook e Twitter) para conscientizar acerca 

de diferentes tipos de assédio, por meio de 

conteúdos e posts publicados todas as sex-

tas-feiras, ilustrando situações no ambien-

te corporativo, com o objetivo de estimular 

o engajamento na divulgação das informa-

ções pelo público ao compartilhar o conteú-

do usando a hashtag #ChegaDeAssédio. 
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ASSÉDIO  
SEXUAL

O Código Penal (art. 261-A) define assédio se-

xual como todo ato não consentido e, por-

tanto, abusivo, com a intenção de obter van-

tagem sexual:

DECRETO-LEI 2.848/1940 
— CÓDIGO PENAL

(...)

art. 216-A. Constranger alguém com o intuito 

de obter vantagem ou favorecimento sexual, 

prevalecendo-se o agente da sua condição de 

superior hierárquico ou ascendência ineren-

tes ao exercício de emprego, cargo ou função. 

pena: detenção de 1 (um) a 2 (dois) anos.

ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL 
SUPERIOR DO TRABALHO (TST)

Uma matéria divulgada no site do TST so-

bre assédio sexual diz que, de acordo com a 

lei, o assédio sexual é crime quando prati-

cado por superior hierárquico ou ascenden-

te, na forma de constrangimento com cono-

tação sexual no ambiente de trabalho, em 

que, como regra, o agente utiliza sua posi-

ção hierárquica superior ou sua influência 

para obter o que deseja, mediante conduta 

que envolva palavras, gestos, propostas e 

elogios, podendo ocorrer de duas formas:

chantagem: quando a aceitação ou a rejei-

ção de uma investida sexual é uma condi-

cionante para uma decisão favorável ou não 

do assediador sobre o labor da pessoa asse-

diada na empresa;

por intimidação: envolve todas as condutas 

que tornem o ambiente de trabalho hostil, 

intimidativo ou humilhante, podendo afe-

tar o ofendido de forma indireta.

Segundo a ministra Maria  Cristina Peduzzi, 

ex-presidente do TST, a prática é punível não 

importa o gênero, mas, estatisticamente, a 

preponderância de casos atinge as mulheres.

MINISTÉRIO PÚBLICO

Consta em um artigo publicado pelo Minis-

tério Público de São Paulo (MP/SP): “Esse 

crime pressupõe a existência de uma relação 

laboral entre o agente e a vítima, em que o 

agente usa a hierarquia ou ascendência de 

seu cargo, emprego ou função com a finali-

dade de obter a vantagem sexual (um beijo, 

contato físico, sair com a vítima etc.)".

Inclusive, em sua cartilha Trabalho sem assé-

dio, o MP/SP diferencia o assédio de paquera, 

justamente pela ausência de reciprocidade 

no primeiro caso, além de explicar que pode 

ocorrer por meio de condutas físicas (ao tocar 

na vítima) ou verbais (referências a sexuali-

dade, corpo, brincadeiras, provocações, con-

vites etc.), e estas podem ser explícitas (por 

meio de materiais como cartazes, desenhos, 

brinquedos e objetos) ou implícitas (olhares 

maliciosos, gestos e expressões faciais).

MINISTÉRIO PÚBLICO  
DO TRABALHO (MPT)

De acordo com o Manual sobre prevenção e 

o enfrentamento do assédio moral e sexu-

al e da discriminação, do Ministério Públi-

co do Trabalho (MPT), o assédio sexual pode 

ocorrer de duas formas: 

por intimidação: ocorre na forma de incita-

ções sexuais, resultando em prejuízos pro-

fissionais ou em situação ofensiva, hostil de 

intimidação ou abuso no trabalho; 

por chantagem: ocorre por meio de exigên-

cia de superior hierárquico a um subordina-

do, de atividade sexual, sob pena de demis-

são ou perda de benefícios trabalhistas.

Nessa toada, distingue o assédio sexual do 

assédio moral, nos seguintes termos: 

assédio sexual: é definido em lei (artigo  

216-A do Código Penal), o que não ocorre com 

o assédio moral;

para ocorrer a tipificação do assédio se-
xual, não é necessária a repetição nem a sis-

tematização da conduta, basta um único ato 

de assédio sexual. O assediador deve estar 

em mesmo nível hierárquico ou superior ao 

da vítima, além de a conduta do assediador 

ser indesejada pela vítima. É possível, ainda, 

que o autor da conduta de assédio sexual seja 

pessoa estranha à empresa, desde que o ato 

seja praticado com a conivência do empre-

gador (exemplo de empregador que oferece 

empregadas como prêmio a clientes).

Por fim, assinala que, embora o Código Pe-

nal não tenha tipificado o assédio sexual por 

colega da vítima ou por seu subordinado, é 

uma conduta passível de justa causa no Di-

reito do Trabalho.
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ASSÉDIO  
MORAL

Ainda de acordo com o Manual Sobre a Pre-

venção e o Enfrentamento ao Assédio Moral 

e Sexual e à Discriminação, o MPT define 

assédio moral como o “fenômeno psíquico-

-social manifestado por meio de condutas 

abusivas diversas, dando causa à violência 

psicológica, evolvendo sempre uma situação 

de abuso de poder, podendo ocorrer no âm-

bito da família, da sociedade ou do trabalho. 

Relações de poder acompanhadas de atitu-

des hostis e agressivas de um determinado 

indivíduo em relação a outro podem ocorrer 

em qualquer contexto social, incluído o am-

biente de trabalho, onde mulheres e homens 

passam grande parte do seu dia”.

O MPT destaca que, para grande parte da dou-

trina, o assédio moral, em geral, se manifes-

ta por condutas abusivas de quem detenha o 

poder diretivo ou cargos de comando, ultra-

passando os limites do poder diretivo, além 

de ferir os direitos fundamentais do empre-

gado e violar o dever de boa-fé, os limites da 

função social do contrato e os bons costumes.

A fim de melhor esclarecer quando os assé-

dios sexual e moral são configurados, o MPT 

e o TST publicaram, na plataforma do YouTu-

be, alguns vídeos autoexplicativos:

como as vítimas podem provar casos de 
assédio sexual no ambiente de trabalho?, 

disponível aqui;

trabalho sem assédio sexual, disponível 

aqui;

4 coisas sobre assédio moral | tome nota, 

disponível aqui.
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O QUÊ DISPÕE  
A LEI 14.457/2022  
SOBRE O ASSÉDIO?

O Programa Emprega + Mulheres, instituído 

pela Lei 14.457/2022, dispõe sobre medidas de 

inclusão da mulher no mercado de trabalho 

e, dentre os seus objetivos, estabelece medi-

das para a prevenção do assédio sexual e de 

outras formas de violência no ambiente de 

trabalho (art. 231 ), instituindo essa respon-

sabilidade à Comissão Interna de Prevenção 

de Acidentes e de Assédio (Cipa). 

O art. 23 da Lei 14.457/2022 dispõe que, para 

a promoção de um ambiente laboral sadio, 

seguro e que favoreça a inserção e a manu-

tenção de mulheres no mercado de trabalho, 

as empresas com Cipa deverão adotar as se-

guintes medidas, além de outras que enten-

derem necessárias, com vistas à prevenção 

e ao combate ao assédio sexual e às demais 

formas de violência no âmbito do trabalho:

inclusão de regras de conduta a respeito 

do assédio sexual e de outras formas de vio-

lência nas normas internas da empresa, com 

ampla divulgação do seu conteúdo aos em-

pregados e às empregadas;

fixação de procedimentos para recebimen-

to e acompanhamento de denúncias para 

apuração dos fatos e, quando for o caso, para 

aplicação de sanções administrativas aos res-

ponsáveis diretos e indiretos pelos atos de as-

sédio sexual e de violência, garantido o ano-

nimato da pessoa denunciante, sem prejuízo 

dos procedimentos jurídicos cabíveis;

inclusão de temas referentes à prevenção e 

ao combate ao assédio sexual e a outras for-

mas de violência nas atividades e nas práti-

cas da Cipa;

realização, no mínimo a cada 12 meses, de 
ações de capacitação, de orientação e de 

sensibilização dos empregados e das empre-

gadas de todos os níveis hierárquicos da em-

presa sobre temas relacionados à violência, 

ao assédio, à igualdade e à diversidade no 

âmbito do trabalho, em formatos acessíveis, 

apropriados e que apresentem máxima efe-

tividade de tais ações.

CIPA — OBRIGATORIEDADES

De acordo com a Norma Regulamentadora 5 

(NR-5), a formação da Cipa é obrigatória para 

empresas com mais de 20 funcionários. No 

caso de empresas com até 19 empregados, 

deve haver a Cipa individual, na qual um in-

tegrante, comumente denominado cipeiro, 

fica responsável por realizar as ações neces-

sárias à prevenção de acidentes no ambiente 

de trabalho, como treinamentos, dissemina-

ção de informações, entre outros. 

Vale lembrar que:

	►  as regras acima são aplicáveis às empresas 

com funcionários sob o regime de Consolida-

ção das Lei de Trabalho (CLT);

	►  está dispensado da obrigatoriedade o Mi-

croempreendedor Individual (MEI);

	►  permanecem as funções da Cipa previs-

tas no capítulo 5.3.1 da NR-5, relacionadas a 

“prevenção de acidentes e doenças relacio-

nadas ao trabalho, de modo a tornar com-

patível permanentemente o trabalho com 

a preservação da vida e promoção da saú-

de do trabalhador”. A novidade conferida 

pela Lei 14.457/2022 se refere à atuação da 

Cipa no processo orientativo e colaborativo 

para o banimento do assédio no ambiente 

de trabalho; 

	►  em caso de inobservância quanto às regras 

de instituição da Cipa, a empresa estará su-

jeita a multa, nos termos da Norma Regula-

mentadora 28, a qual dispõe sobre fiscaliza-

ção e penalidades.

1.	 A entrada em vigor do disposto no citado art. 23 ocorreu 

no dia 22 de março de 2023, após a vacância de 180 dias 

da publicação do Programa Emprega + Mulheres.
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COMO A SUA EMPRESA 
PODE SE PREVENIR 
E COMBATER UM 
AMBIENTE ASSEDIANTE?

veja o passo a passo para cumprir a lei 

14.457/2022 

A adoção de medidas para o banimento do as-

sédio nas relações de trabalho está intrinse-

camente relacionada às normas de seguran-

ça e medicina do trabalho a serem cumpridas 

pela empresa, exigidas pela CLT (art. 157, I).

É relevante ressaltar que a Cipa não tem o po-

der de punir os casos comprovados de assédio 

sexual, tendo somente as missões de orientar 

na sua prevenção e informar o departamen-

to de Compliance ou outro setor responsável 

por tratar os casos de denúncias de assédio 

sexual para que sejam adotadas as providên-

cias cabíveis. 

Assim, tendo em vista que a competência das 

equipes da Cipa está restrita a realizar trei-

namentos para evitar acidentes de trabalho, 

é importante a empresa adotar algumas me-

didas preventivas, visando à segurança jurí-

dica, por meio da construção de um procedi-

mento robusto composto pela produção de 

provas a serem apresentadas em ação judi-

cial ou ao Ministério Público. Vejamos, a se-

guir, alguns exemplos de procedimentos.

DEFINIR RESPONSABILIDADES 
AOS SETORES DE:

cipa/cipeiro: adotar medidas de prevenção, 

como a divulgação de informações sobre a 

gravidade do assédio e as suas consequên-

cias, bem como realizar treinamentos, sem-

pre que possível — lembrando que, no caso 

das empresas com Cipa instituída, os treina-

mentos devem ser realizados, no mínimo, a 

cada 12 meses;

rh/gestão de pessoas, compliance (proati-
vo), ouvidoria, comitê de ética e ouvido-
ria ou auditoria interna: podem realizar 

a gestão dos canais de escuta e do procedi-

mento investigatório, além de tratar o caso 

com o devido sigilo, aplicando as penalida-

des administrativas previstas em um código 

de conduta.

DEFINIR ESTRATÉGIAS E FERRAMENTAS 
ADEQUADAS PARA EVITAR OU 
TRATAR DE CASOS DE ASSÉDIO

1. medidas preventivas, incluindo treina-

mentos e orientação interna e outras ações 

que se mostrarem mais factíveis e eficazes 

para a empresa.

São exemplos de medidas simples que po-

dem ser adotadas até por micro e pequenas 

empresas: 

comunicados orientativos, que podem ser 

enviados pelo correio eletrônico interno ou 

afixados em murais de grande circulação, 

como copa, salas de reuniões, auditório, en-

tre outros;

palestras no auditório por RH/Gestão de 

Pessoas/Cipa ou cipeiro.

importante: os materiais orientativos devem 

conter esclarecimentos sobre a definição de 

assédio (o que é, como ocorre e a conduta proi-

bida), os meios de provas adequados [ver em 

"ESG x Assédio"] e suas consequências;

2. procedimento adequado para apurar os 

fatos com segurança, ao colher e registrar as 

provas necessárias, mantendo o sigilo das in-

formações e aplicando a penalidade cabível 

em caso de confirmação da denúncia;

3. planos de remediação, visando à saúde 

mental da vítima — por exemplo, a alocação 

das partes em setores diferentes, enquanto 

durar o período de apuração do caso de assé-

dio, para a adoção das providências cabíveis.

Ainda, o Guia sobre a Convenção 190 da OIT, 

anteriormente citado, contempla um plano 

para a prevenção e a eliminação da violência 

e do assédio, estruturado com base nos se-

guintes princípios fundamentais:

1. respeitar, promover e estar ciente do direi-

to de todos a um mundo do trabalho livre de 

violência e assédio, adotando e implemen-

tando uma abordagem inclusiva, integrada 

e sensível às questões de gênero (art. 4);

2. respeitar, promover e estar ciente dos prin-

cípios fundamentais e direitos no trabalho e 

promover o trabalho decente (art. 5);

3. assegurar o direito à igualdade e à não dis-

criminação para trabalhadores e outras pes-

soas pertencentes a um ou mais grupos vul-

neráveis (art. 6).

Esses e outros procedimentos previstos em 

"ESG x Assédio"  podem inspirar a sua em-

presa na adoção de medidas preventivas aos 

assédios moral e sexual.
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SAIBA AS  
PENALIDADES QUE  
A SUA EMPRESA PODE  
TER AO DESCUMPRIR  
A LEI 14.457/2022

Além da pena prevista pelo Código Penal — 

detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos —, o inciso 

II do art. 23 do Programa Emprega + Mulhe-

res dispõe que o recebimento de denúncias 

relativas ao assédio no ambiente laboral su-

jeitará tanto o denunciado como a empresa 

às seguintes responsabilidades:

denunciado: após a respectiva constatação, 

haverá aplicação de sanções administrativas, 

sendo estas definidas pelo código de condu-

ta da empresa — podendo resultar no des-

ligamento do acusado —, e demais procedi-

mentos jurídicos cabíveis, sem prejuízo de 

outras penalidades previstas na legislação 

brasileira, tanto na esfera criminal como cí-

vel, com possibilidade de conter pedidos de 

indenização pelos danos causados;

empresa: responsabilização nas esferas tra-

balhista e cível se constatada a negligência 

empresarial, no tocante à ausência das me-

didas cabíveis para evitar a ocorrência do 

assédio nas relações trabalhistas de sua res-

ponsabilidade.

Sobre esse aspecto, o TST esclarece que a prá-

tica de assédio nas dependências da empre-

sa configura o não cumprimento das obri-

gações contratuais ou o ato lesivo contra a 

honra e boa fama (artigo 483, alíneas d e e, 

da CLT), ensejando à vítima o direito à res-

cisão indireta do contrato de trabalho e ao 

recebimento das verbas salariais devidas na 

dispensa imotivada (aviso-prévio, férias e 

décimo terceiro salário proporcional, FGTS e 

multa de 40%, entre outras).

O órgão ainda esclarece que, além da res-

ponsabilização trabalhista, a empresa ainda 

pode responder civilmente por meio de inde-

nização da vítima para reparar o dano, nos 

termos do art. 927 do Código Civil, ainda no 

âmbito da Justiça do Trabalho, em razão da 

origem do pedido, conforme preceitua o art. 

114-VI, da Constituição Federal.

<< <<



COMO IMPLEMENTAR  
UM CANAL  
DE DENÚNCIA

custos, pontos de atenção 
e a participação da cipa

Essa etapa é de extrema relevância para evi-

tar injustiças com falsas acusações e aplica-

ção de punições improcedentes. Assim, é vá-

lida a adoção de medidas de enfrentamento 

e tratamento adequado de eventuais casos, 

por meio dos instrumentos de treinamento 

e orientação, além de manter o devido sigi-

lo nas denúncias e no processo investigatório, 

fornecer assistência aos envolvidos e viabili-

zar a juntada de provas e a tentativa perma-

nente de medidas de conciliação do conflito. 

Aqui se ressalta a necessidade de observar o 

disposto na Lei Geral de Proteção de Dados 

(LGPD), por se tratar de dados sensíveis, sem-

pre garantindo o sigilo e o anonimato às de-

núncias recebidas.

Vejamos, a seguir, um passo a passo exempli-

ficativo, inspirado no Manual Sobre a Pre-

venção e o Enfrentamento ao Assédio Moral 

e Sexual e à Discriminação, do MPT.

	►  Recebimento da denúncia pelo canal indi-

cado pela empresa.

	►  Convocação de reunião pelo líder do setor 

responsável pelo recebimento das denúncias, 

em prazo definido em regulamento, para 

analisar o caso e discutir e deliberar sobre 

os procedimentos a serem adotados, como 

acompanhamento médico e afastamento da 

vítima do ambiente laboral.

	►  Apresentação de parecer pelo analista res-

ponsável pelo caso, em prazo definido em 

regulamento, contendo a proposição de pro-

vidências, como coleta de provas documen-

tais, oitiva de testemunhas, filmagens do lo-

cal dos fatos (se houver), bilhetes, mensagens 

em meios físicos ou eletrônicos, gravações 

telefônicas, entre outras que sejam possíveis 

de obter para o esclarecimento do caso.

	►  Apresentação de parecer conclusivo em 

prazo definido em regulamento, contendo 

as providências adotadas e a decisão sobre 

a caracterização (ou não) de assédio sexual.

	►  Apresentar proposta de conciliação aos 

envolvidos com envio de recomendação de 

ações aos departamentos de Gestão de Pes-

soas e respectivas diretorias.

	►  Adotar medidas preventivas, as quais po-

derão incluir, se necessário, a realocação dos 

envolvidos em outro setor.
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ESG × ASSÉDIO

O enfrentamento do assédio está em conso-

nância com a agenda ESG por abarcar ques-

tões relacionadas aos aspectos sociais e de 

governança. Além das medidas constantes 

de "Como a sua empresa pode se prevenir 

e combater um ambiente assediante?", ou-

tras estratégias podem ser adotadas pelas 

empresas que já implementaram essas prá-

ticas no seu modelo de negócio ou que dese-

jam implementá-la relacionadas ao aspecto 

G (governança), incluindo a adoção de:

1. metas para o envolvimento e o engaja-
mento da alta liderança, por meio de ín-

dices de avaliação que contemplem procedi-

mentos que visem à eficácia da estratégia 

empresarial, tais como:

i. exigência de conformidade legal (com-

pliance), adotando as medidas para o atendi-

mento à Lei 14.457/2022;

ii. monitoramento e medidas de prevenção, 

remediação e combate ao assédio nas re-

lações de trabalho (e a outras ilegalidades 

como corrupção), além de realizar a due dili-

gence com a cadeia de fornecedores, visando 

evitar relações comerciais com empresas que 

pratiquem trabalho em condições análogas à 

de escravidão e trabalho infantil, ou não ado-

tem políticas de banimento ao assédio;

iii. inovação disruptiva que contemple o 

atendimento a novos conceitos e índices de 

avaliação e mensuração de metas, bem como 

a observância a novos princípios e objetivos 

previstos em instrumentos mundiais nortea-

dores da atividade empresarial, como os Ob-

jetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) 

da ONU e os princípios do Pacto Global, in-

cluindo a conscientização dos colaboradores 

e stakeholders sobre a importância do atendi-

mento a eles;

iv. avaliação do impacto da atividade com 

os stakeholders e a comunidade do entorno, 

além da adoção de medidas de mitigação de 

riscos ambientais e sociais e da responsabili-

dade social corporativa;

v. transparência e cautela no relato de in-

formações, de forma a evitar o greenwashing 

(termo em inglês que pode ser traduzido como 

lavagem verde). Trata-se de uma estratégia 

de marketing para promover discursos, ações 

e propagandas sustentáveis que não se sus-

tentam na prática, o social washing (marke-

ting disfarçado de filantropia) e o ESGwashing 

(ESG da porta para fora); 

2. políticas disciplinares e/ou código de 
conduta, contemplando diretrizes para a pre-

venção e o banimento do assédio, além das 

penalidades aplicáveis;

3. procedimento eficaz para a apuração 
das provas necessárias ao esclarecimento do 

caso, como gravação telefônica, depoimento 

testemunhal, filmagens, mensagens em pa-

pel ou eletrônicas, convites etc. (provas ad-

mitidas pelo TST);

4. métodos de monitoramento e controle 
de estatísticas, surgimento e redução de ca-

sos de assédio e avaliação periódica da eficá-

cia da estratégia empresarial adotada ou da 

necessidade de aprimorá-la.

Vale ressaltar que a adoção das medidas para 

prevenção e combate ao assédio proporcio-

nam à empresa:

1. reputação/positivação da marca peran-
te stakeholders (colaboradores, sócios, in-

vestidores, clientes e outros), além do aten-

dimento às regras exigidas nos processos 

licitatórios;

2. compliance e economia com a abstenção 

de multas e condenações judiciais.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

Considerando a gravidade da conduta de to-

dos os tipos de assédio e o grau de respon-

sabilidade da empresa quanto à ocorrência 

desse fato nas relações de trabalho, é impe-

rioso reconhecer a importância de abordar o 

tema com seu público interno, visando ao ba-

nimento dessa conduta danosa.

Ainda, de maneira a evitar os reflexos que re-

verberam de maneira irremediável, como a re-

percussão dos casos na mídia e a formação de 

um histórico negativo na Justiça do Trabalho 

— que contribuem para difamar a imagem da 

empresa —, se faz crucial a adoção de medidas 

para evitar essa conduta repugnante, conforme 

sugestões em "Como a sua empresa pode se 

prevenir e combater um ambiente assedian-

te?", aplicáveis à empresa de qualquer porte e 

segmento.

Mediante a adoção de medidas simples, a em-

presa pode implementar um procedimento ade-

quado para se resguardar de responsabilidades 

nas esferas trabalhista e cível, evitando outras 

consequências advindas do fato em comento.

Portanto, não se esqueça de manter os canais 

para o recebimento de denúncias sempre ati-

vos, apurar as provas necessárias e agir de 

forma imparcial (e de acordo com a lei), não 

esquecendo de manter o sigilo das informa-

ções, em atenção à LGPD.

POLÍTICAS PARA O BANIMENTO 
DOS ASSÉDIOS MORAL E SEXUAL

A fim de fortalecer a proteção às vítimas de 

assédios moral e sexual, governos, empresas, 

instituições nacionais e internacionais vêm 

dispondo sobre medidas de conscientização 

e combate às diferentes formas de violência 

no ambiente laboral, como: 

pactos federativos

pacto nacional pelo enfrentamento da vio-

lência contra a mulher: acordo entre os go-

vernos federal, estaduais e municipais para o 

planejamento de ações na implementação de 

políticas públicas integradas visando à conso-

lidação da Política Nacional de Enfrentamen-

to da Violência contra as Mulheres;

pacto nacional pelos direitos da mulher:  

assinado em 2022, entre a Secretaria da Mu-

lher da Câmara dos Deputados, o Supremo 

Tribunal de Justiça (STJ) e a Ordem dos Ad-

vogados do Brasil (OAB), visando à conquista 

de avanços nos direitos de mulheres e meni-

nas — por meio de esforço conjunto entre 

Legislativo, Executivo, Judiciário, sociedade 

civil organizada e outros —, além de medi-

das integradas que objetivam a difusão, a 

promoção e o fortalecimento dos direitos hu-

manos das mulheres em dez áreas temáticas: 

igualdade no mundo do trabalho e autono-

mia econômica; economia do cuidado; aces-

so ao bem-estar e à saúde; enfrentamento de 

todas as formas de violência; participação 

igualitária nos espaços de poder e decisão; 

acesso democrático à cultura, ao esporte, ao 

lazer e à comunicação; planejamento urbano 

(mobilidade e outros); inclusão e segurança 

digital; meio ambiente e desenvolvimento 

sustentável; e educação para a igualdade.

normas de órgãos da justiça

cartilha de prevenção ao assédio moral e se-

xual no ambiente de trabalho, do TST;

política nacional de responsabilidade so-

cioambiental da justiça do trabalho —  

ato conjunto CSJT.TST.GP 24/2014;

resolução 351/2020, do conselho nacional 

de justiça (cnj), que institui a Política de Pre-

venção e Enfrentamento do Assédio Moral, do 

Assédio Sexual e da Discriminação no âmbito 

do Poder Judiciário.

organização internacional do trabalho 
(oit)

convenção 190: dispõe sobre o combate à vio-

lência e ao assédio no ambiente laboral. Já foi 

assinada por dez países, falta ratificação pelo 

Brasil. A Secretaria da Mulher da Câmara dos 

Deputados realizou ato, em março de 2022, 

para a assinatura da convenção pelo Brasil;

relatório oit sobre como acabar com a vio-

lência e o assédio contra mulheres e homens 

no mundo do trabalho, contendo, dentre as 

medidas de prevenção, a adoção de uma po-

lítica sobre assédio sexual, incluindo direitos 

e obrigações para trabalhadores e empresas.

Nos últimos tempos, o tema ganhou maior 

proporção e, em razão disso, outras leis foram 

sancionadas:

Lei 14.612/2023: altera o Estatuto da Advo-

cacia (Lei 8.906/1994) para incluir o assédio 

moral, o assédio sexual e a discriminação 

entre as infrações ético-disciplinares no âm-

bito da OAB, prevendo pena de suspensão 

do exercício profissional em caso de assédio 

comprovado;

Lei 14.457/2022: instituiu o Programa Em-

prega + Mulheres, dispondo sobre o comba-

te ao assédio sexual a fim de garantir um 

ambiente de trabalho seguro. Vale lembrar 

que o objetivo central do programa é promo-

ver a inserção e a manutenção de mulheres 

no mercado de trabalho, além de instituir 

medidas de combate ao assédio e políticas 

de inclusão, entre outras medidas — como 

o apoio à parentalidade na primeira infân-

cia, flexibilização do regime de trabalho e 

no retorno ao trabalho após o término da 

licença-maternidade, antecipação de férias, 

programa de qualificação de mulheres e 

prorrogação da licença-maternidade.

Agora que detalhamos as exigências acerca 

das medidas de combate ao assédio previs-

tas na legislação, esperamos contribuir para 

que sua empresa consiga adotar as boas prá-

ticas na promoção de um ambiente de tra-

balho saudável e seguro.
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